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Memorando APA nº 004/2019 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2019. 
 
 

Aos funcionários de  

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE AVICULTURA - APA 

 

Assunto: Notas Fiscais  

 

Mediante a não observação de procedimentos já 

estabelecidos, estamos retransmitindo novamente as normas a serem seguidas 

por todos que atendem ao Termo de colaboração SAA/APA nº 002/2017, quanto 
a notas fiscais de despesas em geral.  

O reembolso das despesas será realizado somente em 

conta bancária cujo titular seja o funcionário da APA.  

Todas as notas ou cupons fiscais deverão ser 

obrigatoriamente emitidos eletronicamente com o número de CNPJ da APA 

(61.652.251/0001-45), e naquelas notas fiscais com campo para a razão social, 

deverá ser colocado, além do CNPJ, o nome ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 

AVICULTURA.  Ressalta-se que CNPJ inserido manualmente em cupom fiscal 
eletrônico é considerado rasura, portanto, inválido. 

Naquelas notas fiscais emitidas manualmente, o 

procedimento é o mesmo, com o preenchimento da razão social e CNPJ nos 

campos referentes ao cliente.   

Reiteramos que não haverá reembolso para apresentação 

de comprovantes fiscais sem esses dados. 
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Com relação às despesas com refeição, enquanto o 

funcionário permanecer em atividade no EDA essas despesas correrão por sua 

conta. Os gastos com alimentação serão reembolsados somente em atividades a 

campo, fora do município de localização do EDA.  Gastos com café da manhã e 

jantar serão reembolsados somente em atividades que exijam hospedagem. 

Em todas as despesas efetuadas deve-se utilizar sempre 

o bom senso. Desde que não há como limitar valores, mesmo porque há grande 

diferença entre os diferentes municípios do Estado, deve-se procurar locais de 

refeição adequados quanto à higiene, mas que não pratiquem preços acima da 

média da região.  O mesmo se aplica com relação a hotéis. Em caso de dúvida, 

quando forem fazer alguma reserva, pesquisem pelo menos 3 hotéis.  

Nas atividades em grupo, preferencialmente fiquem 

hospedados no mesmo hotel e realizem as refeições no mesmo restaurante.  

Sempre com as notas/cupons fiscais constando o CNPJ e, quando possível, a 
razão social da APA. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ÉRICO ANTÔNIO POZZER 
Presidente da Associação Paulista de Avicultura 

 
 


